
 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HERVAL D’OESTE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de administração e gestão de sistemas, 
operados por meio de cartão magnético, com fornecimento de cartão personalizado, com senha e logotipo exclusivo, 
com função débito e com a bandeira do município de Herval d’Oeste, denominado “Cartão BE” destinado à alimentação 
das famílias atendidas pela Secretaria de Assistência Social com direito ao Auxílio à Situação de Vulnerabilidade 
Temporária, na forma da Lei 3.210/2017. 
 
 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6  -  Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 
Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 
371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4. 

  

Item Descrição Unid. Qtd. 
Taxa de 

administração 
(%) 

Valor unitário 
estimado 

reajustado com 
a 

taxa (R$) 

Valor total 
estimado 

reajustado 
com 

a taxa (R$) 

1 

Concessão dos Valores A, B e C, em razão do Auxílio à 
Situação de Vulnerabilidade, conforme art. 14-A, §2º, 
da Lei 3.210/2017, acrescentado pela Lei 
3.662/2023,por meio de cartão magnético, com 
fornecimento de cartão personalizado, com senha e 
logotipo exclusivo, com função débito e com a 
bandeira do município de Herval d’Oeste, 
denominado “Cartão BE”, conforme requisitado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e demais 
condições estabelecidas em edital 

Mês 12 -0,01% R$ 25.407,46  R$ 304.889,52  

 

VALOR ESTIMADO: R$ 304.920,00 (trezentos e quatro mil e novecentos e vinte reais) 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: -0,01% (Zero virgula zero um por cento de desconto) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 304.889,52 (trezentos e quatro mil e oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
e dois centavos) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

MARCA/MODELO: Próprio. 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo para o início da prestação dos serviços será conforme edital.  



 

 

 

DECLARAMOS ainda que no preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração, materiais e mão de obra a serem 

empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste 
Contrato e seus Anexos; 
 
DECLARAMOS também, que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital e seus anexos; 
 
DECLARAMOS que disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e que a 

rede de empresas credenciadas nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o qual admitimos 
total submissão às regras nele contidas e estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação 
nele indicada; 

DECLARAMOS que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus anexos. 

 

 

 

 

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento:  

• 0800 745 8877 (atendimento 24 horas / 7 dias na semana) 
 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente 

 

Santana de Parnaíba-SP, 18 de outubro, 2023 

 
 
  
 
 
 

 
 
 
 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
Victor Lopes de Melo – Procurador 
RG: 53.722.108-6 -SSP/SP   CPF: 493.993.628-76 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HERVAL D’OESTE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de administração e gestão de sistemas, 
operados por meio de cartão magnético, com fornecimento de cartão personalizado, com senha e logotipo exclusivo, 
com função débito e com a bandeira do município de Herval d’Oeste, denominado “Cartão BE” destinado à alimentação 
das famílias atendidas pela Secretaria de Assistência Social com direito ao Auxílio à Situação de Vulnerabilidade 
Temporária, na forma da Lei 3.210/2017. 
 
3.1 A contratada deverá, em até 15 (quinze) dias consecutivos contados da data de recebimento deste Contrato, 
promover o credenciamento de, no mínimo, 8 (oito) estabelecimentos fornecedores que incluam em suas atividades 
gêneros alimentícios, sendo, no mínimo: - 1 (um) credenciado para cada um dos itens a seguir: mercearias, fruteira, 
padaria e supermercado e - 4 (quatro) credenciados para o item mercado, devendo estes estarem localizados no 
perímetro urbano do Município de Herval d’Oeste. 3.2 A contratada deverá apresentar planilha de composição dos 
custos do serviço a ser fornecido, demonstrando a exequibilidade da relação contratual. 3.3 A planilha deverá ser 
encaminhada por e-mail para a Secretaria de Assistência Social (social@hervaldoeste.sc.gov.br) a qual irá analisar e 
decidir sobre sua aprovação e aceite. 3.4 Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que, 
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da contratação ou que não venha a ter 
demonstrada a sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado. 3.5 Após o cadastro dos estabelecimentos, a contratada deverá manter e comprovar 
que possui no mínimo 15 (quinze) estabelecimentos credenciados durante toda a vigência deste contrato. 3.6 A 
contratada deverá orientar os estabelecimentos quanto à proibição da compra de cigarros, bebidas alcoólicas, 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos com uso do cartão, nos termos do § 4º, do art. 14-A, da Lei nº 3.210/2017, 
acrescido pela Lei nº 3.662/2023. 3.7 A contratada deverá garantir a aceitabilidade, nos estabelecimentos credenciados, 
dos cartões do benefício eventual fornecidos aos usuários da política pública de Assistência Social. 3.8 A contratada 
deverá iniciar a execução dos serviços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da data de assinatura do contrato, 
devendo ainda, no mesmo prazo, entregar na Secretaria de Assistência Social de Município de Herval d’Oeste/SC os 
cartões magnéticos requisitados juntamente com a Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado, 
excepcionalmente, na ocorrência das hipóteses do art. 57, §1º, da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 3.9 A 
contratada deverá disponibilizar, sem custos, os cartões magnéticos requisitados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de assinatura deste Termo. 3.10 A 
contratada deverá substituir os cartões, às suas expensas, nos casos de erro de impressão, defeitos e falhas no controle 
de qualidade dos mesmos bem como nos casos de perdas, danos ou falhas que impossibilitem sua utilização e também 
em função de extravio, perda ou furto, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contadas da comunicação feita 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 3.11 A contratada deverá realizar de forma imediata as cargas e recargas 
de créditos eletrônicos nos cartões magnéticos fornecidos aos usuários da política pública de Assistência Social 
beneficiários do “Auxílio à Situação de Vulnerabilidade Temporária”. 3.12 A contratada deverá prestar todo o suporte 
necessário ao cumprimento dos serviços, com a devida tecnologia de sistemas que permitam controlar e autorizar a 
utilização dos cartões, de modo que estes possuam acesso a saldo, comunicação de perda ou roubo e demais 
informações ou dúvidas, bem como para reclamações em geral, independentemente da existência de ponto físico de 
atendimento instalado no Município de Capinzal. 3.13 Não será aceito o fornecimento em desacordo com as 
especificações contidas neste Edital e seus anexos, observado o disposto no art. 76 da Lei n. 8.666/93. 3.14 Será 
rejeitado, se o que for entregue não corresponder às especificações contidas no anexo I do presente edital, cabendo à 
contratada promover a sua substituição conforme determinar a Secretaria Competente. 3.15 O recebimento não exclui 
a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução deste contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem defeitos ou inconformidades. 11.1 Será 
responsabilidade da Contratada: a) Executar os serviços na forma, condições e prazos estipulados no contrato e de 
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, bem como cumprir todas as normas e determinações 
necessárias para a execução dos serviços, vindo a responder por eventuais danos que comprovadamente der causa, 
em decorrência do descumprimento de qualquer cláusula contratual. 
 



 

 
 
b) Manter, durante a execução do Contrato todas as condições mínimas de habilitação e qualificação exigidas neste 
Edital, e conforme Art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/1993. c) Promover o credenciamento dos estabelecimentos nos 
números mínimos apontados anteriormente. d) Verificar se os estabelecimentos credenciados obedecem, 
rigorosamente, aos padrões de higiene exigidos pelas autoridades sanitárias. e) Orientar os estabelecimentos quanto à 
proibição da compra de cigarros, bebidas alcoólicas, eletrodomésticos e eletroeletrônicos com uso do cartão, nos termos 
do § 4º, do art. 14-A, da Lei nº 3.210/2017, acrescido pela Lei nº 3.662/2023. f) Fornecer mensalmente, ou quando 
solicitado, relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, contendo: razão social, nome fantasia, nome do 
responsável, endereço e telefone. g) Disponibilizar os cartões requisitados conforme estabelecido anteriormente. h) 
Promover às substituições de cartões necessárias conforme estabelecido anteriormente. i) Corrigir ou substituir, às suas 
expensas, os demais serviços que venham a apresentar desconformidade com as exigências especificadas no processo 
licitatório, nos termos do art. 69, da Lei nº 8.666/1993. j) Efetuar as cargas e recargas de crédito necessárias conforme 
estabelecido anteriormente. k) Prestar todo o suporte técnico necessário para a execução dos serviços. l) Dar ciência à 
contratante, de forma imediata e por escrito, de qualquer anormalidade que venha a verificar na execução dos serviços, 
mesmo que este não seja de sua competência. m) Disponibilizar relatórios gerenciais contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: - Relatório de carga por centro de custo; - Relatório agrupado de transações por código de 
estabelecimento; - Planilha de gasto por estabelecimento. n) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; o) Responsabilizar-se pelos 
custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, 
resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório, ficando o contratante isento de qualquer 
responsabilidade civil ou criminal; p) Responder a todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a 
ser solicitadas pelo Município sobre o objeto do presente Edital. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente 
 
 

Santana de Parnaíba-SP, 18 de outubro, 2023 

 

 

 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
Victor Lopes de Melo – Procurador 
RG: 53.722.108-6 -SSP/SP   CPF: 493.993.628-76 
 

 
 
 
 
 



 

 
 

DECLARAÇÃO GERAL 
 

AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HERVAL D’OESTE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de administração e gestão de sistemas, 
operados por meio de cartão magnético, com fornecimento de cartão personalizado, com senha e logotipo exclusivo, 
com função débito e com a bandeira do município de Herval d’Oeste, denominado “Cartão BE” destinado à alimentação 
das famílias atendidas pela Secretaria de Assistência Social com direito ao Auxílio à Situação de Vulnerabilidade 
Temporária, na forma da Lei 3.210/2017. 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. VICTOR LOPES DE MELO, 

portador do RG 53.722.108-6 -SSP/SP e CPF 493.993.628-76, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 
 
 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e prestações de serviços    definidos no edital. 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

 A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

 Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 Estamos ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  

 Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 
 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente 
 
 

Santana de Parnaíba-SP, 18 de outubro, 2023 

 

 

 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 

Victor Lopes de Melo – Procurador 
RG: 53.722.108-6 -SSP/SP   CPF: 493.993.628-76 
 



 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HERVAL D’OESTE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de administração e gestão de sistemas, 
operados por meio de cartão magnético, com fornecimento de cartão personalizado, com senha e logotipo exclusivo, 
com função débito e com a bandeira do município de Herval d’Oeste, denominado “Cartão BE” destinado à alimentação 
das famílias atendidas pela Secretaria de Assistência Social com direito ao Auxílio à Situação de Vulnerabilidade 
Temporária, na forma da Lei 3.210/2017. 
 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. VICTOR LOPES DE MELO, 

portador do RG 53.722.108-6 -SSP/SP e CPF 493.993.628-76, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

 DECLARA sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 

habilitação; no presente processo licitatório.  

 DECLARA, para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 

16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 DECLARA que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 

de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo nº 87, inciso IV e artigo nº 88, inciso III da Lei 

nº8.666/93, em atendimento ao artigo nº 97 da referida Lei.  

 DECLARA que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 – Lei de Licitações; DECLARA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 

qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

 

 

 

 
Santana de Parnaíba-SP, 18 de outubro, 2023 

 

 

  

 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
Victor Lopes de Melo – Procurador 
RG: 53.722.108-6 -SSP/SP   CPF: 493.993.628-76 
 
 

 


